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LEI NÂº 4.785, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1984 - D.O. 27.11.84.

Â 

Autor: Poder Executivo

Â 

DispÃµe sobre o Plano de ClassificaÃ§Ã£o de Cargos e SalÃ¡rios do Instituto de Defesa AgropecuÃ¡ria do Estado de Mato
Grosso - INDEA, fixa a remuneraÃ§Ã£o dos cargos de nÃ vel mÃ©dio e administrativo e dos cargos de nÃ vel superior, e dÃ¡
outras providÃªncias.

Â 

Â 

Â 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,

FaÃ§o saber que a AssemblÃ©ia Legislativa do Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Â 

Art. 1Âº Fica aprovado o Plano de ClassificaÃ§Ã£o de Cargos e SalÃ¡rios do Instituto de Defesa AgropecuÃ¡ria do Estado
de Mato Grosso - INDEA.

Â 

Art. 2Âº As tabelas salariais para os cargos de nÃ vel mÃ©dio e administrativo, e dos cargos de nÃ vel superior sÃ£o as
constantes dos Anexos I e II que integram a presente lei.

Â 

ParÃ¡grafo Ãºnico Os valores das tabelas salariais de que trata este artigo serÃ£o reajustados anualmente, a partir do
exercÃ cio de 1985, conforme dispuser a lei.

Â 

Art. 3Âº Os cargos em ComissÃ£o do Grupo DireÃ§Ã£o e Assessoramento Superiores - DAS do Instituto de Defesa
AgropecuÃ¡ria do Estado de Mato Grosso - INDEA, sÃ£o os discriminados no Anexo III da presente norma, com os
vencimentos mensais e ajuda de custo correspondente aos valores fixados em lei para cada nÃ vel do Grupo DAS.

Â 

Art. 4Âº As funÃ§Ãµes integrantes do Grupo DireÃ§Ã£o e AssistÃªncia IntermediÃ¡ria - DAI do Instituto de Defesa
AgropecuÃ¡ria do Estado de Mato Grosso - INDEA, sÃ£o as discriminadas no Anexo IV da presente norma, com as
gratificaÃ§Ãµes mensais correspondentes aos valores fixados em lei para cada nÃ vel do Grupo DAI.

Â 

Art. 5Âº Os cargos de Zootecnistas, TecnÃ³logo e TÃ©cnico em Assuntos Culturais se extinguirÃ£o Ã  medida que
vagarem.

Â 

Art. 6Âº Os enquadramentos funcionais e salariais dos servidores do INDEA serÃ£o processados por uma ComissÃ£o
nomeada pela PresidÃªncia do Ã³rgÃ£o, sob orientaÃ§Ã£o e coordenaÃ§Ã£o da Secretaria de AdministraÃ§Ã£o, de acordo
com a especificidades ocupacionais e dentro dos critÃ©rios estabelecidos no referido Plano de ClassificaÃ§Ã£o de Cargos
e SalÃ¡rios, para posterior apreciaÃ§Ã£o e aprovaÃ§Ã£o do Governador do Estado, atravÃ©s de Decreto especÃ fico.

Â 



ParÃ¡grafo Ãºnico Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicaÃ§Ã£o desta lei, para a ComissÃ£o
de que trata este artigo proceder aos referidos enquadramentos.

Â 

Art. 7Âº Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento de que tratam o artigo 6Âº e seu parÃ¡grafo Ãºnico serÃ£o
contados a partir de 1Âº de janeiro de 1985.

Â 

Art. 8Âº A jornada de trabalho dos servidores do INDEA serÃ¡ de 40 (quarenta) horas semanais, a partir da implantaÃ§Ã£o
do Plano de ClassificaÃ§Ã£o de Cargos e SalÃ¡rios do Ã“rgÃ£o.

Â 

Art. 9Âº As despesas decorrentes da execuÃ§Ã£o desta lei correrÃ£o Ã  conta de dotaÃ§Ã£o orÃ§amentÃ¡ria prÃ³pria,
suplementada se necessÃ¡rio.

Â 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÃ§Ã£o, revogadas as disposiÃ§Ãµes em contrÃ¡rio.

Â 

PalÃ¡cio PaiaguÃ¡s, em CuiabÃ¡, 26 de novembro de 1984.

Â 

Â 

as) JÃšLIO JOSÃ‰ DE CAMPOS

Governador do Estado

Â 

Â 
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